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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESA ME/EPP 

A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA, através de sua Presidente, torna 

público que se acha aberta licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme abaixo especificado, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024/2019, do Decreto nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/14, Decreto Municipal nº 

084/2009 e Decreto Municipal nº 027/2014, tudo de acordo com as normas estabelecidas 

neste Edital, da seguinte forma: 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

DATA DE ABERTURA E DISPUTA  14/02/2023 

HORÁRIO 09:00 HRS 

ENDEREÇO Av. Caruaru, 508, Heliópolis – Garanhuns/PE 

TELEFONE (87) 3763-8269 

ADITAMENTO DO CERTAME 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer 

outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização da licitação na data 

acima estipulada, o certame ficará 

automaticamente prorrogado para o primeiro 

dia útil subsequente, independentemente de 

nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição parcelada de 

produtos e ferramentas de limpeza, higienização e materiais descartáveis, para Autarquia do 

Ensino Superior de Garanhuns – AESGA. 

1.2. A descrição detalhada dos materiais está contida no Anexo I (Termo de Referência) 

deste instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelos licitantes 

quando da elaboração da proposta de preços. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e seus anexos 

e a descrição do sistema Comprasnet, sempre prevalecerá o estabelecido em Edital. 
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2. ANEXOS DO EDITAL 

2.1. Fazem parte deste instrumento convocatório os anexos de I a III, conforme descrito 

abaixo: 

a) Termo de Referência (Anexo I); 

b) Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II). 

c) Modelo de Formulação da Proposta (Anexo III); 

3. PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desse pregão quaisquer licitantes que: 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, 

previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf 

e no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.2. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

3.2.1. Em consórcio; 

3.2.2. Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público; 

3.2.3. Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de 

seus órgãos descentralizados; 

3.2.4. Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

3.2.5. Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro somente 

podem apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas 

apresentadas. 

a) Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que 

tenham diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou 

subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.  

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à realização da sessão pública do pregão eletrônico, 

qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão.  
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4.2. A impugnação deverá ser manifestada por escrito, dirigida ao pregoeiro, protocolizando 

o original, no horário das 09h00min às 16h00min, em dias úteis, no endereço da sede da 

AESGA ou por meio do e-mail licitacoes@aesga.edu.br.  

4.3. A resposta ao pedido de impugnação se dará no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

4.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

4.5. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações 

vincularão todos os licitantes, devendo ser publicadas no mesmo meio de comunicação 

anterior, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas. 

4.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

divulgados no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no link 

correspondente a este Edital, para consulta por qualquer interessado. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio HTTPS://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
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6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) Que elaborou sua proposta de maneira independente; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º XXXIII, da Constituição. 

f) Que não utiliza mão de obra em trabalho forçado ou degradante; 

6.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como ME ou EPP sujeitará o licitante às 

sanções cabíveis.   

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, MARCA/MODELO e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar proposta com a descrição do objeto ofertado, 

MARCA/MODELO e o preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir do 

momento da divulgação do edital no endereço eletrônico, até a abertura da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.2. As propostas deverão ser formuladas de acordo com as especificações contidas no 

Anexo I deste Edital. 

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.4. Nos preços propostos e nos lances deverão estar inclusos todos os custos referentes 

ao objeto desta Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução de serviços. 

8.5. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como das discriminadas 

abaixo: 

8.5.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



  

 

Página 6 de 33 

 

 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um centavo). 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do menor valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.23.1. no pais; 

9.23.2. por empresas brasileiras; 

9.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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9.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.25.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA . 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final inferior ao 

desconto fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.6. O licitante deve enviar proposta de preço contendo especificação detalhada do item 

ofertado e preços atualizados de acordo com o último lance ofertado durante o pregão; 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro convocara a 

empresa melhor classificada para apresentar amostra. 

11. AMOSTRA  

11.1. Verificada(s) a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) que apresentar(em) o menor preço para 

os ITENS deste Pregão, o pregoeiro suspenderá a sessão para o envio de amostras dos 

produtos ofertados, para verificação de sua qualidade e do atendimento às especificações 

do Anexo I deste Edital. 
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11.1.1 Os licitantes deverão enviar como amostra uma unidade de cada um dos itens para 

o(s) item(ns) no(s) qual(is) apresentou o menor preço. 

11.1.2. As amostras deverão ser entregues no prazo de até cinco dias úteis, no 

departamento de Licitações, localizado nesta Autarquia, situada na Av. Caruaru, nº 508, 

Bairro Heliópolis, na cidade de Garanhuns/PE, no horário das 09:00 às 17:00 horas. 

11.1.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante, conter os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características.  

11.1.4. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações 

em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

11.1.5. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, utilizados, instalados 

ou conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

11.1.6. Será facultado aos licitantes o acompanhamento da análise das amostras, a ser 

realizado em data informada pelo pregoeiro através do sistema eletrônico. 

11.1.6.1. Será rejeitada a amostra que: 

a) Apresentar problemas de utilização ou funcionamento durante a análise;  

b) Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta. 

11.1.6.2. Será desclassificada a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada ou não 

entrega-la no prazo estabelecido. 

11.1.6.3. A proponente que obtiver aprovação em todas as amostras constantes do(s) 

item(ns)  para o qual apresentou o menor preço, passará para a etapa de habilitação. 

11.1.6.4. Da análise das amostras far-se-á termo circunstanciado, donde constem os 

fundamentos acerca de sua aceitação ou rejeição, pela comissão responsável. 

11.1.6.5. Após análise e respectiva aprovação das amostras, as mesmas ficarão retidas 

para posterior comprovação com o material solicitado pelos departamentos.  

11.1.6.6. Rejeitada a amostra o licitante poderá retirá-la, no estado na qual se encontre, no 

prazo de 10 dias úteis, sem que seja responsável a AESGA por quaisquer ônus decorrentes 

de seu uso, envio ou devolução. 
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11.1.6.7. Findo o prazo estipulado no subitem anterior, o licitante tacitamente declina de seu 

interesse sob os produtos enviados a título de amostra, permitindo o seu descarte por parte 

da AESGA. 

11.1.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação das amostras, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  
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12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 24 horas, sob 

pena de inabilitação. 

12.3.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitações@aesga.edu.br 

indicando-se como assunto a modalidade e o número da licitação (PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº ....../.......), dirigindo a mensagem ao pregoeiro designado para conduzir a abertura do 

certame, identificado no preâmbulo deste edital. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.6. Ressalvado o disposto no item 7.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.7. Habilitação jurídica: 

12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seu administrador; 

12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, acompanhado de documento 

comprobatório de seu administrador; 

12.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

12.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

12.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.8.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.8.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.8.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

12.8.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.8.10. Caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

12.9. Qualificação Econômico-Financeira 
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12.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 

documento; 

12.10. Qualificação Técnica 

12.10.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação 

de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação; 

12.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

12.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14. DOS RECURSOS  

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela AESGA.  

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

17.4. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.  

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, a qualquer tempo durante a sua 

vigência, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado para retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento do documento de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação.  

18.2. A formalização da contratação será efetivada por meio de nota de empenho.  

19. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

19.1. Os produtos objeto da presente contratação deverão ser fornecidos conforme 

especificações do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
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20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor global será efetuado em parcelas mensais, vinculadas aos 

fornecimentos, atestados pelo Fiscal do Contrato, o Chefe do Departamento de 

Almoxarifado, tendo a AESGA o prazo de até 08 dias para a efetivação do pagamento, 

mediante a apresentação da fatura (nota fiscal), recibo e comprovação da manutenção das 

exigências da habilitação, tudo processado legalmente. 

20.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

20.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

20.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nos termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

22. DAS PENALIDADES 

22.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

22.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

I – multa, observados os seguintes limites máximos: 



  

 

Página 20 de 33 

 

 

a) Pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 1 a 10% do valor contratado ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do 

serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor 

global contratado ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação 

do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 05 (cinco) 

dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 ou, ainda, no instrumento convocatório e não 

abrangida nos subitens anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

II – impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

22.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial do contrato. 

22.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato e a multa será 

aplicada quando o atraso for superior a 05 (cinco) dias 

22.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

22.6. Objetivando evitar dando ao erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual 

multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 
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22.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 

defesa prévia e de interposição de recurso. 

22.8. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 

do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.2. A homologação do resultado do presente certame será divulgada no Diário Oficial dos 

Municípios de Pernambuco - AMUPE. 

23.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

nas mesmas condições do item anterior. 

23.4. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 

das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste 

Edital e seus anexos.  

23.5. Todos os horários informados nesse Edital obedecerão o Horário de Brasília (DF).  

23.6. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

23.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Garanhuns/PE. 

23.8. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

www.aesga.edu.br, bem como no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, e, ainda, 

poderá ser consultado e/ou retirado na sala do pregoeiro e membros da equipe de apoio, os 

quais prestarão todos os esclarecimentos pertinentes ao processo licitatório. 

 

Garanhuns, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Adriana Pereira Dantas Carvalho 

Presidente da AESGA 

http://www.aesga.edu.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para a aquisição parcelada de produtos e ferramentas de limpeza, 

higienização e materiais descartáveis, para Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – 

AESGA, conforme quantidades, especificações e forma de fornecimento constante neste 

Termo de Referência. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta aquisição, solicitada pelo Departamento de Almoxarifado, visa atender à demanda 

dos diversos setores da AESGA, constitui-se de produtos e ferramentas de limpeza, 

higienização e materiais descartáveis que serão distribuídos para os servidores 

encarregados de realizar a limpeza predial e a produção de higienização. 

 
3. DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADES DOS MATERIAIS 

3.1.  Os itens desta licitação estão divididos e serão disputados por item.  

Item UF Especificação detalhada minima Qtd Unitário Total 

1 UND 

Álcool: Hidratado 70° INPM uso profissional, embalagem com 1000 ml, 

tampa lacrada, com responsável técnico, informações de fabricante 

estampados na embalagem validade mínima de 12 meses. 

70 
R$              

33,00 

R$                

2.310,00 

2 
BOMBONA 

5L 

Cera: acrílica impermeabilizante – cera a base de resinas acrílicas 

sintéticas de alta resistência que, ao ser aplicada, deixa no piso um brilho 

molhado, não necessitando para isto de enceradeira para lustro. 

Rendimento na aplicação de 80 – 100/litros. Química Polímeros acrílicos/ 

Polietileno Agentes éteres de glicóis agentes Nivelantes tensoativo 

carboxifluorado. 

200 
R$            

139,72 

R$              

27.944,00 

3 
BOMBONA 

5L 

Desinfetante Líquido Concentrado (germicida e Bactericida): 

Composição: Ingrediente ativo, Polieter glicólico graxo, corante, 

conservante, fragrância e veículo. Ingrediente ativo: Cloreto de Alquil 

Dimetil Benzil Amônio a 2,5%. Diluição: Até 1:20. 

200 
R$              

89,00 

R$              

17.800,00 

4 
BOMBONA 

5L 

Desodorizador ambiental: Essências suaves. Aplicação: aromatizador 

ambiental. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. 

50 
R$            

112,99 

R$                

5.649,50 

5 UND Desentupidor Liquido Para Pias e Ralos 1 Litro – Bombril ou similar 10 
R$              

49,45 

R$                   

494,50 

6 
BOMBONA 

DE 5L 

Cloro Alvejante, composição hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor ativo de 2,0 A 2,50%, aspecto fpisico liquido, aplicação 

remoção manchas, finalidade alvejante e desinfecção. Bombona de 5l. 

150 
R$              

21,53 

R$                

3.229,50 
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7 
BOMBONA 

5L 

Desinfetante Clorado: detergente, desinfetante a base de hipoclorito de 

sódio.  Diluição 1:20. 
150 

R$              

54,68 

R$                

8.202,00 

8 
BOMBONA 

5L 

Detergente e Desengordurante Neutro: Superconcentrado, permitindo 

altas diluições, aumentando seu rendimento e a sua economia na 

lavagem. Produto biodegradável que, devido á presença de produtos 

emoliente contidos em sua composição. Pode ser usado em máquinas de 

lavar pratos, bandejas, etc., numa diluição de 1:20. 

40 
R$              

82,78 

R$                

3.311,20 

9 
BOMBONA 

5L 

Limpa Vidros Líquido: Limpador multiuso de superfícies: Limpador 

multiuso de superfícies, ideal para limpeza de vidros, fórmicas, alumínio e 

aço escovado. Limpa sem deixar manchas. Remove gorduras, pó e 

outros tipos de sujeira. Química Matéria ativa não iônica Lauril Éter 

Sulfato de Sódio. Aditivo Coalescente Éter Butílico de Etileno Glicol 

Perfume Lavanda Corante Contendo Física pH (100%) 6,0 . 8,0 

Densidade (g/ml) 1,00 Viscosidade (Copo Ford 4/25oC) 8.  12. RS% 

(2g/2h/1200c) 0,2 . 1,0. 

50 
R$              

40,33 

R$                

2.016,50 

10 UND 

Lustra Móvel: Composição: cera microcristalina, cera de parafina, 

silicone, emulsificante, espessante, derivado de isotizolinona, solvente 

alfático, fragrância, corante e água. 

50 
R$                

6,63 

R$                   

331,50 

11 UND Multi inseticida em spray embalagem mínima 300 ml. 20 
R$              

13,96 

R$                   

279,20 

12 UND 
Óleo de Peroba: Composição: Óleo mineral e vegetal, solvente mineral e 

vegetal, aromatizante. Frasco com 100 ml. 
100 

R$              

11,19 

R$                

1.119,00 

13 
PCT C/ 5 

UND 
Sabão em Pedra: glícerinado 30 

R$              

11,30 

R$                   

339,00 

14 
BOMBONA 

5L 

Detergente removedor de cera: com hidroxido de sódio, nonifenol 

etoxilado, solvente e água; de 5 a 6,5% de teor não voláteis, ph a 1%; 

ponto de névoa maior que 50°c, incolor e de cor límpida. 

30 
R$              

75,63 

R$                

2.268,90 

15 UND Solução ácida para limpeza desincrustante, embalagem com 1lt. 15 
R$              

16,66 

R$                   

249,90 

16 
BOMBONA 

5L 

Sabonete Líquido: Composição: Aqua, Sodium Laureth Sulfate, 

Cocoamidopropyl Betaine, Glycol Distearate, Sodium Chloride, Pargum 

(foeniculum Vulgare), Methylchloroisothiazolinome, Methylisothiazolinone, 

CI 19140. Bombona de 5 litros. 

50 
R$              

59,29 

R$                

2.964,50 

17 
BOMBONA 

5L 

Multi uso: Removedor para sujeira pesada, desengraxante, elaborado 

com matérias primas de última geração, limpa inúmeros tipos de 

sujidades. Embalagem com 5l. 

50 
R$              

64,48 

R$                

3.224,00 

18 UND 
Cesto para Lixo: Cesto telado de plástico simples, 9l. Dimensões: 

26,0x28,2cm. 
25 

R$              

14,43 

R$                   

360,75 

19 UND 
Balde plástico, alça no mesmo material, anatômica esegura, capacidade 

15 litros. Na cor preta. 
20 

R$              

20,66 

R$                   

413,20 

20 
PCT C/ 

100  UND 

Copo: descartável de poliestireno, não tóxico, não reciclado, com 

capacidade de 180 ml, na cor branca, aplicação água, suco e 

refrigerante, com informação do fabricante e composição estampados na 

embalagem. 

500 
R$                

6,30 

R$                

3.150,00 

21 UND 
Desentupidor para vaso sanitário, matéria plástico, com cabo em 

madeira, 60 cm 
5 

R$                

7,78 

R$                     

38,90 

22 UND 

Escova para lavar roupas: Escova Oval multiuso em PP com cerdas 

onduladas de 25 mm de Altura e desenho anatômico que encaixa 

perfeitamente na mão. Ideal para lavar roupas e uso geral de limpeza. 

Resistente até 60*. Escova com 62 tufos. 

5 
R$                

8,50 

R$                     

42,50 

23 
PACOTE 

C/1000FLS 

Papel Toalha, na cPapel Toalha, Na cor branca, medindo 

aproximadamente 23x27 cm, folha dupla picotada, 100% celulose, 

informações do fabricante e composição estampada no corpo da 

embalagem.Papel Toalha. 

100 
R$              

19,33 

R$                

1.933,00 

24 UND Esponja de Espuma: dupla face de fibra. 150 
R$                

1,43 

R$                   

214,50 

25 PCT C/ 8  Esponja de lã de aço. 60 g. 30 R$                R$                     
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UND 3,09 92,70 

26 UND 

Flanelas Para Limpeza: nas cores branca, medido aproximadamente 40 x 

60 cm, com costuras nas bordas e 100% algodão, alta absorção de 

umidade. 

200 
R$                

3,74 

R$                   

748,00 

27 
CAIXAC/ 

100 UND 

Luva cirúrgica descartável. Descrição Esterilizada a ETO - Baixo Teor de 

Proteína Tamanho: 6,5 a 8,5 Espessura: 0,17 mm - Comprimento: 

280mm Matéria Prima: puro látex natural Embalagem: Padrão Nacional, 

conforme NBR 13391 da ABNT. Lubrificados com finíssimo pó bio-

absorvível Punho reforçado. (PAR) 

20 
R$              

20,50 

R$                   

410,00 

28 UND Luva Látex: Com Forro 100% Algodão (P, M e G). (PAR) 100 
R$                

9,00 

R$                   

900,00 

29 
CAIXAC/ 

100 UND 

Mascara descartável: Máscara/ respirador descartável confeccionada em 

TNT, com camada externa 100% polipropileno, hipoalergênica, permite 

respiração facilitada, possui clip nasal de fácil adaptação ao contorno do 

rosto. 

2 
R$              

48,33 

R$                     

96,66 

30 UND 
Mop balde espremedor pequeno aproximadamente 46x27x26cm; com 

alça. 
10 

R$              

47,33 

R$                   

473,30 

31 UND 
Pá jeitosa com perfil de borracha, cabo longo dobrável, apoio para firmar 

a pá com o pé. 
20 

R$              

31,66 

R$                   

633,20 

32 UND Pano De Chão: tipo saco, medindo aproximadamente 46 x 70 cm. 100 
R$                

4,71 

R$                   

471,00 

33 UND 
Pano de Prato: na cor branca, medido aproximadamente 70 x 42 cm, de 

algodão, alta absorção de umidade. 
50 

R$                

4,43 

R$                   

221,50 

34 
PCT C/ 8  

UND 

Papel Higiênico: Folha simples, na cor branca, medindo 300 m, 100% 

celulose Virgem. 
300 

R$              

44,46 

R$              

13.338,00 

35 UND Pulverizadores: Recipiente em polipropileno, com capacidade de 500ml. 30 
R$                

8,91 

R$                   

267,30 

36 UND 

Refil Para Mop Líquido: com 85% algodão/15% poliéster, com cinta, alta 

absorção e abrasão. Comp. 35 cm, Larg. 17 cm, alt. 7 cm, com rosca 

universal 

50 
R$              

20,33 

R$                

1.016,50 

37 UND 

Rodo Corpo de Alumínio: Com lâminas em borracha reforçada, macia, 

fixada na parte inferior, medindo aproximadamente 35 cm, cabo em 

Alumínio, medindo aproximadamente 1,40m. 

5 
R$              

32,97 

R$                   

164,85 

38 UND 

Rodo Corpo de Alumínio: Com lâminas em borracha reforçada, macia, 

fixada na parte inferior, medindo aproximadamente 50 cm, cabo em 

Alumínio, medindo aproximadamente 1,40m. 

5 
R$              

42,95 

R$                   

214,75 

39 
PCT C/ 

100 UND 

Saco Plástico para Lixo: Reforçado na cor preta, com espessura não 

inferior a 0,10 micra com capacidade para 40 litros. 
100 

R$              

29,30 

R$                

2.930,00 

40 
PCT C/ 

100 UND 

Saco Plástico para Lixo: Reforçado na cor preta, com capacidade para 

100 litros, com espessura entre 0,14 e 0,18 micra. 
200 

R$              

58,67 

R$              

11.734,00 

41 UND Vassoura para vaso sanitário: cerdas de nylon 20 
R$                

9,20 

R$                   

184,00 

42 UND 
Vassoura Piaçava: medindo aproximadamente 30 cm cabo de madeira, 

cabo plastificado colado na cepa de madeira. 
15 

R$              

23,91 

R$                   

358,65 

43 UND 

Vassoura Uso Institucional: Dimensões: 30 x 16,5 x 4,5 cm; Vassoura 

multiuso, para pisos internos e externos; Cerdas plumadas de nylon que 

capturam melhor a sujeira; Cerdas com aparação curva. 

15 
R$              

25,29 

R$                   

379,35 

44 UND 

Vassoura Uso Institucional: Dimensões: 31 x 12 x 7 cm Indicada para 

pisos lisos, secos ou molhados; Cerdas macias de pelos flexíveis e 

duráveis; Cabo levemente inclinado. 

20 
R$              

19,63 

R$                   

392,60 

45 UND 

Refil Saboneteira: Reservatório 800 ml p/ saboneteira constituído em 

plástico resistente de alto impacto. Pode ser utilizado para sabonetes 

líquidos, álcool em gel, shampoos ou detergentes. Marca: Premisse 

15 
R$              

17,66 

R$                   

264,90 
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46 UND 

Porta papel Higiênico: Possui tampa frontal basculante construída em 

plástico ABS reforçado na cor branca e base na cor cinza; capacidade 

para 1 rolo de papel higiênico folha simples de 300m ou 500m ou ainda 1 

rolo de papel higiênico folha dupla 150m; trava de segurança; dispõe de 

visor frontal para inspeção do nível de papel remanescente; fixação 

antifurto através de buchas expansíveis, fornecidas com o aparelho. 

Dimensões externas: 285 mm de largura X 265 mm de altura X 115 mm 

de profundidade 

50 
R$              

56,30 

R$                

2.815,00 

47 UND 

Porta papel toalha: Toalheiro em plástico ABS para papel 2 ou 3 dobras. 

Possui fechadura e acompanha chave em plástico ABS, bem como um 

kit para fixação na parede contendo buchas e parafusos. Medidas: 29 cm 

(altura) x 25 cm (largura) x 12 cm (profundidade) 

10 
R$              

63,06 

R$                   

630,60 

48 UND 

Saboneteira de Parede p/ Álcool Gel ou Sabonete Líquido: Possui 

fechadura e acompanha chave em plástico ABS, Vem com um kit para 

fixação na parede contendo buchas e parafusos. Dimensões: 29 cm 

(altura) X 12 cm (largura) X 11 cm (profundidade) 

30 
R$              

44,30 

R$                

1.329,00 

VALOR TOTAL 
R$            

127.951,91 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

4.1.  A licitante vencedora obriga-se, mediante autorização de fornecimento, a entregar os 

produtos a que se refere a presente licitação de acordo com as especificações descritas 

neste Termo de Referência, e proposta de preços, na sede da Autarquia do Ensino Superior 

de Garanhuns – AESGA, situada na Avenida Caruaru, nº 508, Bairro São José, 

Garanhuns/PE, de segunda a sexta, exceto feriados, das 8h às 14h, no Departamento de 

Almoxarifado. 

4.2. Não serão recebidas às entregas fora do horário especificado, não sendo a AESGA 

responsável por qualquer tipo de indenização ou prejuízos. 

4.3.  As despesas inerentes com frete serão por conta da Contratada. 

4.4. O prazo máximo de entrega dos produtos será de até 72 (setenta e duas) horas, após a 

formulação dos pedidos, pela fiscal de contrato.  

4.5. Uma vez considerados inadequados os produtos pela Contratante, a Contratada será 

notificada a substituí-los no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, sob pena de 

inadimplemento contratual. 

4.6. As despesas com remoção/substituição dos produtos considerados inadequados 

correrão por conta da Contratada. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Após sua assinatura, a ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do valor global será efetuado em parcelas mensais, vinculadas aos 

fornecimentos, atestados pelo Fiscal do Contrato, o Chefe do Departamento de 

Almoxarifado, tendo a AESGA o prazo de até 08 dias para a efetivação do pagamento, 

mediante a apresentação da fatura (nota fiscal), recibo e comprovação da manutenção das 

exigências da habilitação, tudo processado legalmente. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

6.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nos termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.  

7.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções:  

I - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência;  

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido;  

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do 

serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação 

do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 5 (cinco) 
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dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nº 8.666/1993 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

Instrumento Convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 

global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 

evento.  

II - impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal.  

7.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:  

a) atraso injustificado na execução do contrato;  

b) inexecução total ou parcial do contrato.  

7.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será 

aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.  

7.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  

7.6. Objetivando evitar danos ao Erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual 

multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.  

7.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 

defesa prévia e de interposição de recurso.  

7.8. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ VALOR ESTIMADO 

8.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação será 

utilizada a seguinte dotação orçamentária: 
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12.364.401.2.2334 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DA 
AESGA 
3.3.90.30. Material de Consumo 
R$ 127.951,91 (cento e vinte e sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e um 
centavos) 

 

 

Alex Sandro Ferraz da Silva 
Departamento de Almoxarifado 

Cristiane de Lima e Silva 
Chefe de Serviços Gerais 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

Ata de Registro de Preços nº ............ 

 

 

A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

estabelecido à Av. Caruaru, nº 508, Bairro São José, Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.224.920/0001-00, neste ato representado pela Sra. Presidente, Adriana Pereira 

Dantas Carvalho, portadora da cédula de identidade nº 4743197 SDS/PE, inscrita no CPF 

sob o nº 999.221.934-34, residente e domiciliada nesta Cidade de Garanhuns, Estado de 

Pernambuco, considerando o julgamento da licitação nº 002/2023, na modalidade de pregão 

nº 001/2023, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Diário Oficial 

dos Municípios de Pernambuco no dia xx/xx/xxxx,  RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição parcelada de 

produtos e ferramentas de limpeza, higienização e materiais descartáveis, para Autarquia do 

Ensino Superior de Garanhuns – AESGA, conforme quantidades, especificações e forma de 

fornecimento constante no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM UF 
ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA 
MARCA QTD  

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

   
 

   

       

 VALOR TOTAL 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.1.1. Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA (UASG: 926807), localizada na 

Av. Caruaru, 508, Bairro Heliópolis, na cidade de Garanhuns/PE.  

3.2. Não será admitida a adesão de órgãos não-participantes (carona).  

 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua 

assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.  

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento dos 

descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) o aumento 

do desconto praticados pelo mercado.  

5.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentarem seus 

descontos aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar inferior 

àqueles praticados no mercado; ou  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2, e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao Edital. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contando a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Garanhuns, PE, _______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

__________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

__________________________ 

FORNCEDOR 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

Á 

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 

Ref: Pregão Eletrônico N° 001/2023 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 

sediada na XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

apresenta por meio desta sua proposta de preço para o Registro de Preços para a aquisição 

parcelada de produtos e ferramentas de limpeza, higienização e materiais descartáveis, 

para Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA. 

 

ITEM UF 
ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA 
MARCA QTD  

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

   
 

   

       

 VALOR TOTAL 
 

 

 

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da sua 

apresentação. 

Prazo para a entrega do objeto licitado: será de até acordo com o edital. 

 
 
 
Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos referentes ao objeto 

desta Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução de serviços. 

 

Local e data 

 

 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 


